
00113-00009911/2023-39 PAB8A97 CJ03356744 NÃO PROVIMENTO

00113-00005606/2023-78 SGP3H27 CJ03259230 NÃO PROVIMENTO

00113-00009703/2023-30 RUA6A59 FC00209136 NÃO PROVIMENTO

00113-00009677/2023-40 RUA6A59 CJ03286495 NÃO PROVIMENTO

00113-00009673/2023-61 QXT6D59 CJ03308624 NÃO PROVIMENTO

00113-00015554/2023-48 FGA5H99 FC00409028 NÃO PROVIMENTO

00113-00017482/2023-73 PBI2897 FC00413716 NÃO PROVIMENTO

00113-00007030/2023-83 MTS9C06 FC00202605 NÃO PROVIMENTO

00113-00007048/2023-85 PBY4658 FC00233419 NÃO PROVIMENTO

00113-00014051/2023-55 REK7A37 FC00342805 NÃO PROVIMENTO

00113-00015848/2023-70 JKB5657 GE01257693 NÃO PROVIMENTO

00113-00012575/2023-10 JIJ3A95 GE01278266 NÃO PROVIMENTO

00113-00013354/2023-51 DVX8C42 YE02046489 NÃO PROVIMENTO

00113-00005128/2023-04 JJU4277 YE02057504 NÃO PROVIMENTO

00113-00011071/2023-74 PBK6623 GE01271371 NÃO PROVIMENTO

00113-00008175/2023-00 QUU4C74 CJ02616379 NÃO PROVIMENTO

00113-00008172/2023-68 QUU4C74 CJ02615036 NÃO PROVIMENTO

00113-00008165/2023-66 QUU4C74 CJ02622999 NÃO PROVIMENTO

00113-00008163/2023-77 QUU4C74 CJ02619883 NÃO PROVIMENTO

00113-00007867/2023-22 QUC5861 CJ03232000 NÃO PROVIMENTO

00113-00003520/2023-19 LMD5190 CJ03085163 NÃO PROVIMENTO

00113-00007544/2023-39 OGU5I07 YE02089506 NÃO PROVIMENTO

00113-00000472/2023-07 OGA3813 CJ02961531 NÃO PROVIMENTO

00113-00000975/2023-74 OGR8910 CJ03001642 NÃO PROVIMENTO

00113-00000039/2023-63 RME4F03 CJ02910987 NÃO PROVIMENTO

00113-00000038/2023-19 PBR1553 CJ02927375 NÃO PROVIMENTO

00113-00000126/2023-11 PQV2F79 CJ02961169 NÃO PROVIMENTO

00113-00010376/2023-69 PRT0422 CJ03337101 NÃO PROVIMENTO

00113-00008596/2023-22 PBT6874 CJ03276866 NÃO PROVIMENTO

00113-00008146/2023-30 JID8483 CJ02323423 NÃO PROVIMENTO

00113-00007873/2023-80 RVJ0J20 CJ03203809 NÃO PROVIMENTO

00113-00007858/2023-31 FKP0894 CJ03197742 NÃO PROVIMENTO

00113-00007857/2023-97 FKP0894 CJ03227697 NÃO PROVIMENTO

00113-00006323/2023-43 PDC7189 CJ03278496 NÃO PROVIMENTO

00113-00009501/2023-98 REG1D14 FC00241944 NÃO PROVIMENTO

00113-00009504/2023-21 REG1D14 FC00244720 NÃO PROVIMENTO

00113-00009361/2023-58 OVO1644 FC00272848 NÃO PROVIMENTO

00113-00008889/2023-18 REJ4H10 FC00187146 NÃO PROVIMENTO

00113-00001075/2023-44 PBR4214 FC00087688 NÃO PROVIMENTO

00113-00001917/2023-68 REK1H11 CJ03020853 NÃO PROVIMENTO

00113-00007049/2023-20 PBY4658 FC00223244 NÃO PROVIMENTO

00113-00004982/2023-45 EDM0I77 CJ03159376 PROVIMENTO

00113-00011898/2023-88 PAX9H86 FC00300556 PROVIMENTO

00113-00013222/2023-29 BKU0A84 CJ03415544 PROVIMENTO

00113-00013211/2023-49 REG3G15 FC00327717 PROVIMENTO

00113-00019450/2022-21 PBC0849 DF YE02026967 PROVIMENTO

00113-00014789/2023-12 JJL2785 YE02150101 PROVIMENTO

00113-00010048/2023-62 HPB7134 FC00309577 PROVIMENTO

00113-00002965/2023-73 PAZ5158 CJ03207534 PROVIMENTO

00113-00008300/2023-73 PAI6233 CJ03340328 PROVIMENTO

FAUZI NACFUR JUNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 135, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10, inciso X, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 43.190, de 05 de abril de 2022, com fundamento nos
artigos 211, 229 e 255 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e
considerando as justificativas descritas no Processo nº 00193-00001587/2024-01, resolve:
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Art. 1º Prorrogar, por 60 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Disciplinar, designada pela Instrução nº 107, de 10 de setembro de 2024,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF nº 174, de 11 de setembro
de 2024.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 313, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas por meio do
Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, das atribuições que lhe confere o art. 105, inciso
III, da Lei Orgânica do Distrito FederaL e demais atribuições e competências legais e
regimentais, resolve:
Art. 1º Considerar dissolvida a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
instaurada por meio da Portaria nº 09, de 10 de janeiro de 2024, publicada no DODF nº 09
de 12 de janeiro de 2024, página 12, considerando a necessidade de dar prosseguimento a
realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos constantes do processo nº
0150-002336/2014, não concluindo seus trabalhos no prazo legal, pelas razões invocadas
pelo Presidente da Comissão no Despacho SECEC/GAB/CPSA-PAD (156053914).
Art. 2º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com objetivo de
apurar os fatos constantes do processo 0150-002336/2014, no âmbito da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, nos termos da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, cujos trabalhos serão conduzidos pela
Comissão Permanente de Sindicância Administrativa e Processo Administrativo
Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 93, de 18 de junho de 2021, publicada no
DODF nº 115, de 22 de junho de 2021, página 46/47, alterada pela Portaria nº 140, de 19 de
agosto de 2021, publicada no DODF nº 160, de 24 de agosto de 2021, página 54.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar dissolvida por este instrumento.
Art. 4º Conceder prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO ABRANTES

PORTARIA Nº 314, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas por meio do
Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, das atribuições que lhe confere o art. 105, inciso
III, da Lei Orgânica do Distrito FederaL e demais atribuições e competências legais e
regimentais, resolve:
Art. 1º Considerar dissolvida a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
instaurada por meio da Portaria nº 07, de 10 de janeiro de 2024, publicada no DODF nº 09
de 12 de janeiro de 2024, página 11, considerando a necessidade de dar prosseguimento a
realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos constantes do processo nº
0150-003180/2014, não concluindo seus trabalhos no prazo legal, pelas razões invocadas
pelo Presidente da Comissão no Despacho SECEC/GAB/CPSA-PAD (156053914).
Art. 2º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com objetivo de
apurar os fatos constantes do processo 0150-003180/2014, no âmbito da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, nos termos da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, cujos trabalhos serão conduzidos pela
Comissão Permanente de Sindicância Administrativa e Processo Administrativo
Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 93, de 18 de junho de 2021, publicada no
DODF nº 115, de 22 de junho de 2021, página 46/47, alterada pela Portaria nº 140, de 19 de
agosto de 2021, publicada no DODF nº 160, de 24 de agosto de 2021, página 54.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar dissolvida por este instrumento.
Art. 4º Conceder prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO ABRANTES

PORTARIA Nº 315, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas por meio do
Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, das atribuições que lhe confere o art. 105, inciso
III, da Lei Orgânica do Distrito FederaL e demais atribuições e competências legais e
regimentais, resolve:
Art. 1º Considerar dissolvida a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
instaurada por meio da Portaria nº 191, de 1º de setembro de 2022, publicada no DODF nº
170 de 09 de setembro de 2022, página 20, considerando a necessidade de dar
prosseguimento a realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos
constantes do processo nº 0150-000076/2012, não concluindo seus trabalhos no prazo legal,
pelas razões invocadas pelo Presidente da Comissão no Despacho SECEC/GAB/CPSA-
PAD (156053914).
Art. 2º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com objetivo de
apurar os fatos constantes do processo 0150-000076/2012, no âmbito da Secretaria de

Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, nos termos da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, cujos trabalhos serão conduzidos pela
Comissão Permanente de Sindicância Administrativa e Processo Administrativo
Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 93, de 18 de junho de 2021, publicada no
DODF nº 115, de 22 de junho de 2021, página 46/47, alterada pela Portaria nº 140, de 19 de
agosto de 2021, publicada no DODF nº 160, de 24 de agosto de 2021, página 54.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar dissolvida por este instrumento.
Art. 4º Conceder prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO ABRANTES

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

EXTRATO DA DECISÃO Nº 117/2024
Processo nº 00391-00001228/2024-18. Autuado (a): VITÓRIA COMERCIAL DE
CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA - LUART CALÇADOS Objeto: Auto de Infração
nº 05903/2024. Decisão: CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto,
confirmando a Decisão nº 199/2024 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª
instância, para manter a penalidade de ADVERTÊNCIA por escrito para não utilizar caixas
de som voltadas para a área externa ou na área externa do estabelecimento, sob pena de
multa. A penalidade aplicada encontra-se prevista no art. 16, inciso I, da supradita Lei
distrital. NOTIFICAR a recorrente do julgamento e de sua fundamentação, bem como do
prazo de 05 (dias), a contar da data da ciência do presente ato decisório, para a interposição
de recurso ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro
no parágrafo único do art. 60 da Lei distrital nº 41/1989.

GUTEMBERG GOMES
Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

RESOLUÇÃO Nº 213, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
Defere o pedido de Migração ao PRÓ-DF II e Alterações Contratuais.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO
E RENDA DO DISTRITO FEDERAL - SEDET, nos termos do art. 1ª da RESOLUÇÃO
Nº 73/2024, de 09/04/2024, do COPEP/DF e Art. 44 da Lei nº 3.266, de 30/12/2003, assim
como nos termos do Art. 95 do Decreto nº 41.015, de 22/07/2020, bem como o Art. 4º,
Inciso VII, da Resolução Normativa nº 01, de 29 de agosto de 2023, e considerando a
deliberação do COPEP/DF, em sua 7ª Reunião Extraordinária, realizada em 08 de
novembro de 2024, resolve:
Art. 1º Dar conhecimento do pedido de Migração ao PRÓ-DF II , objeto do Processo SEI nº
0160-001432/2000, da empresa STOP AUTO PEÇAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 26.***.***/****-40.
Nome da empresa: STOP AUTO PEÇAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ da empresa: 26.***.***/****-40
Número do Processo: 0160-001432/2000
Endereço incentivado: Lote 07, Conjunto F, SMA - Gama/DF
Objetivo social da empresa: Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores; serviço de manutenção e reparação mecânica para veículos automotores.
Empregos existentes: 02 a gerar: 00 total: 02
Área do lote: 150,00m² área a ser edificada: 205,57m²
Art. 2º Revogam-se disposições em contrário.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALES MENDES FERREIRA
Presidente do COPEP/DF

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Renda do Distrito Federal

RESOLUÇÃO Nº 214, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
Defere o pedido de Migração ao PRÓ-DF II e Alterações Contratuais.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO
E RENDA DO DISTRITO FEDERAL - SEDET , nos termos do art. 1ª da RESOLUÇÃO
Nº 73/2024, de 09/04/2024, do COPEP/DF e Art. 44 da Lei nº 3.266, de 30/12/2003, assim
como nos termos do Art. 95 do Decreto nº 41.015, de 22/07/2020, bem como o Art. 4º,
Inciso VII, da Resolução Normativa nº 01, de 29 de agosto de 2023, e considerando a
deliberação do COPEP/DF, em sua 7ª Reunião Extraordinária, realizada em 08 de
novembro de 2024, resolve:
Art. 1º Dar conhecimento do pedido de Migração ao PRÓ-DF II, objeto do Processo SEI nº
0160-002658/1999, da empresa LOCA FACIL CAR MARMORARIA., inscrita no CNPJ nº
01.***.***/****-35.
Nome da empresa: LOCA FACIL CAR MARMORARIA
CNPJ da empresa: 01.***.***/****-35
Número do Processo: 0160-002658/1999
Endereço incentivado: Lote 30, Conjunto C, Quadra 04 ADE Centro Norte - Ceilândia/DF
Objetivo social da empresa: Atividade de compra, venda, desdobragem, serragem e corte
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